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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento lnterno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à  apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI N° 37/2019 - LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - LDO.

	Programa: 11 - Programa de Proteção ao Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Objetivo: Manter Programas de Educação Ambiental para uma Cultura Sustentável


Ação: 1202 - Elaboração de Programa de Educação Ambiental; ações voltadas as instituições de ensino; Material para campanhas de Educação Ambiental, reflorestamento de áreas degradadas, micro bacias e nascentes; Elaboração de Programa de Educação Ambiental; Material para campanhas de Educação Ambiental, reflorestamento de áreas degradadas, micro bacias e nascentes; Ações aprovadas pelo CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE;                                                                                Valor: 373.904,43
	

	EMENDA: Priorizar recursos para a ARBORIZAÇÃO DA ÁREA DE VEGETAÇÃO DA PONTE DO RIO DO CAMPO.


JUSTIFICATIVA:
A referida proposição visa zelar e preservar o meio ambiente além de priorizar a estrutura urbanística, tendo em vista o grande crescimento demográfico ocorrido nessa região devido ao surgimento de novos loteamentos.
PODER LEGISLATIVO, em 31 de maio de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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